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| dependéncias. ‘
12.2. Na execucao e desenvolvimento do trabalho, & imprescmdlvel 0 atendlmento das
determinagtes da Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n°
3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e suas alteracées, além de normas
'e procedimentos internos da Administrar;éo Publica Estadu'al relativos & engenharia de
seguranca, medicina e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicaveis a execugao

| ~ especifica da atividade.

13. Situag6es De Emergéncia

13.1. E necessaria_a previsdo de esquemas alternativos -de trabalho ou planos dé
contingéncia para situacdes emergenciais, tais como: falta de agua, energia elétrica/gas,
vapor, _q_uebra de equibamentos, greves e butrOs, ' 'asSegurando a manutencae do
atendimento adequado. |

13.2. Na necessidade de substituu;oes elou complementagéo de equamentos e utensilios,
a CONTRATADA tera o prazo maximo de 8 (oito), dias Uteis para as suas aquisicbes e
instalagoes, durante o qual devera continuar fornecendo os lanches e refeu;oes, sendo estas
em embalagens de aluminio descartavel n° 8 (oito) e o item. salada em embaiagens dé
| aluminio descartavel ne 7 (sete) ou n°® 4 (quatro), para a dire¢do, servidores e presos,' até -
que a UAN tenha condig¢bes de p'rdduzi-los. Em caso de reforma na Unidade de Alimentacao
e Nutricdo, durante o prazo necessario-a sua éxecugéo, a CONTRATADA devera adotar 0os
mMesmos procedimentos aéima citados. Os lanches e refeigéé's habituais deverido ser
tranqurtados ‘em veiculo automotor - apropriado e definidos pelas normaé da Vigilancia

- . £ . o SRy SRy . . - '
Sanitaria, mantendo-o nas condigdes higiénicas exigidas, até que se conclua a reforma. *

14. Boas Praticas Ambientais - Especificés' '

14.1 Uso Racional Da Agua - | |
14.1.1. Colaborar com as medidas de redugdo de Acbnsumo e uso racional da égua,
cujos encarregados devem atuar como facmtadores das mudancas de comportamento de
empregados da CONTRATADA esperadas cOm essas medidas;

14.1.2.  Manter crrtenos especiais e privilegiados para aqmsn;ao e uso de eq uipamentos

e complementos que promovam a redugéo do consumo de agua; - ,
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